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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 014 de 04 de abril de 2018.

“Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº. 1.219/17 – LDO exercício de 2018 e dá outras providências”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar:

Art. 1º Ficam alterados nos Anexos V e  VI, da Lei Complementar nº 1.219, de 29 de agosto de 2017 – Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, os seguintes projetos e objetivos:                                                       
ANEXO  V – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
DESCRIÇÃO DOS PROGRAMAS GOVERNAMENTAIS / METAS / CUSTOS PARA O EXERCÍCIO 
(x ) INICIAL

 PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº 0004    

UNIDADE RESPONSÁVEL PELO PROGRAMA:

SECRETARIA MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA UNIDADE RESPONSÁVEL: Nº 02.04.00

OBJETIVO: Assegurar a todos os alunos do ensino infantil e fundamental, incluindo os com necessidades especiais, a permanência e o percurso escolar, com ações que implementem  programas de alfabetização e melhoria constante na qualidade dos recursos didáticos e pedagógicos. 

JUSTIFICATIVA: Atendimento aos preceitos constitucionais, e melhorar a qualidade de vida dos cidadãos botucatuenses, melhorando seu conhecimento das matérias básicas.   

METAS

INDICADORES                                                          UNIDADE DE MEDIDA 
                  INDICE RECENTE          INDICE FUTURO

Atendimento a demanda escolar                                  Alunos aprovados (%)                                          95,00                           95,00

CUSTO ESTIMADO PARA O PROGRAMA (R$)  98.098.050,00 (sem alteração)                                                                                                                                                                    

ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO

UNIDADE EXECUTORA:

COORDENADORIA  DE  EDUCAÇÃO BÁSICA

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.02  

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

EDUCAÇÃO ESPECIAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 367

PROGRAMA:SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100

 META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

95,00                                       Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  1.613.000,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:

COORDENADORIA  DE TRANSPORTE ESCOLAR 

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.03    

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 361

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

ATIVIDADE: MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

95,00                                      Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  5.220.160,13 
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:

COORDENADORIA  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.03    

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

ENSINO FUNDAMENTAL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 362

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

95,00                                      Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  733.550,00  
ANEXO  VI – PLANEJAMENTO ORÇAMENTÁRIO – LDO
UNIDADES EXECUTORAS E AÇÕES VOLTADAS AO  DESENVOLVIMENTO DO PROGRAMA GOVERNAMENTAL
 (x) ALTERAÇÃO
UNIDADE EXECUTORA:

COORDENADORIA  DE  TRANSPORTE  ESCOLAR

CÓDIGO DA UNIDADE:  Nº 02.04.03  

FUNÇÃO:

EDUCAÇÃO

CÓDIGO DA FUNÇÃO:  Nº 12 

SUBFUNÇÃO:

EDUCAÇÃO INFANTIL

CÓDIGO DA SUBFUNÇÃO: Nº 365

PROGRAMA:

SERVIÇOS DE EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO DO PROGRAMA: Nº  0004

AÇÕES

ATIVIDADE:

MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA

CÓDIGO  DA ATIVIDADE:  Nº  2.100         

META FÍSICA

QUANTIDADE  TOTAL  
UNIDADE DE MEDIDA

95,00                                       Atendimento a demanda da área (%)

CUSTO FINANCEIRO PARA O EXERCÍCIO (R$)  97.491,87  
Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$1.032.000,00 (um milhão e trinta e dois mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
	         Ficha
	U.O.
	Valor        (R$)

	191
	Educação
	582.000,00

	205
	
	450.000,00


Art. 3º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 2º será coberto com o recurso proveniente das anulações parciais na importância de R$1.032.000,00 (um milhão e trinta e dois mil reais), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
	         Ficha
	U.O.
	Valor        (R$)

	197
	Educação
	59.843.15

	200
	
	30.000,00

	202
	
	450.000,00

	204
	
	272.496,72

	206
	
	5.000,00

	213
	
	214.660,13


 Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

      Mário Eduardo Pardini Affonseca


  Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores.




Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para alteração de projetos e objetivos, dos Anexos V e VI, da Lei Complementar nº 1.219, de 29 de agosto de 2017, Lei das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018, conforme a exposição de motivos apresentada pelo Secretário Municipal de Educação, com a abertura de um crédito adicional suplementar de R$1.032.000,00 (um milhão e trinta e dois mil reais).




Diante do exposto, aguardo assim, seja o presente Projeto de Lei Complementar aprovado pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

Mário Eduardo Pardini Affonseca

Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal.



O presente  Projeto de Lei trata apenas de alteração dentro da própria estrutura orçamentária desta Secretaria, sendo assim não haverá nenhum acréscimo de valores dentro do orçamento vigente.



Essas alterações foram necessárias para contemplar despesas diversas que serão atendidas por esta Secretaria em 2018, como celebração de um novo Termo de Colaboração com a APAE, visando a realização do transporte de seus alunos, no valor de R$ 582.000,00 (quinhentos e oitenta e dois mil reais) e transporte terceirizado por 100 dias letivos do Segundo Semestre de 2018, empresa Master Coiote - Pregão nº 175/15, referente aos alunos do município de Botucatu, que estudam em Pratânia e Santa Maria da Serra, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), despesas estas até o término do exercício.





Diante do exposto, requeiro a remessa da proposta à Câmara Municipal, solicitando a votação em sessão, pois trata de medida relevante de interesse público.





  Respeitosamente,



             Valdir Gonzalez Paixão Junior


           Secretário Municipal de Educação
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